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Gabinete do Vereador Fábio Leal 
 

 
Ao  
Exmo. João Carlos Vieira 
M. D. Presidente da  
Câmara Municipal de Eldorado do Sul 
 
 

Indicação nº_________ 

 

Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 
 

Seja regulamentada a concessão de benefícios eventuais no Município. 

 
Justificativa: 
 

Os benefícios eventuais, previstos na Política Nacional de Assistência 

Social, são de caráter suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às 

famílias em virtude de morte, nascimento, calamidade pública e situações de 

vulnerabilidade temporária.  

O Conselho Municipal de Assistência Social já debateu o tema e enviou 

uma minuta de projeto de lei à Municipalidade solicitando a regulamentação. 

Nosso pedido reforça a solicitação do Conselho uma vez que o tema tem 

caráter de urgência.     

 

Apresentada para sessão do dia:  25 de março de 2014 
 
 
 Vereador Proponente  _____________________________ 
                            Arquiteto Fábio Leal  
   Líder da Bancada - PDT 

 
 

 Presidente   _____________________________ 
          Vereador João Carlos Vieira 


